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e) A a rticulação a estabelecer entre a adminis
tr ação do prog rama autóno mo e os serviços
o u organismos q ue devam part icipar. d i
rec ta ou indirec tamen te, na exec ução deste
últi mo ou qu e tenh am competê ncia em ma
térias por ele abra ngidas ou com ele rela
cionadas, definind o-se as a tribuições de cada
um c Os ler mos em que se processará a
colaboração de lodos.

Ar l. 5.0 Con stituem receitas das admi nist rações
dos programas au tó nomos :

a) As dota ções q ue lh es forem atribu ídas at ra
vés do Orçam ent o G eral do Estado;

b ) As dotações que, por tr an sfer ênci a de outros
serviços ou organismos, lhes deva m ser con
signadas:

c) As receitas que der ivem do paga mento de
serviços eventualment e p restados a terce i
ros , be m co mo da expl o ração tr ansitó ria de
ben s qu e lhes estejam a fec ta dos ou de em
preend imen tos cuja pro moção ou insta la
ção lhes haja sido co metida.

Arl. 6.0 As ad ministr açõ es dos pr ogramas autóno
mos só pod erão aplica r as suas receita s na realização
das despesas necessár ias à execução dos program as,
de acordo co m o qu e se esta belecer na port aria e no
regula men to a qu e aludem, respectiva ment e, os ar ti
gos 1.0 c 4." do presen te diplom a ,

Ar t. 7: ' 0 , con tra tos a celebra r pelas admi nistra
ções de program as a utónomos são dispen sado s de
visto do T ribun al de Contas , desde que sobre eles
tenha sido dado pa recer favo rável pelo delegado a
que se refere o n." 3 do a rtigo 2."

Ar t. 8.0 - 1. Para o desempen ho de Junções nas
ad ministrações de prog ramas au tónomo, poderão ser
designad os, por qua lquer das formas previstas na lei,
e cm regime de oc upação exclusiva ou de acumula
ção, fu ncion ár ios dos serviços do Estado.

2. A li remuner açõ es a at ribu ir aos funci onários a
qu e se refere o número an terior serão fixadas por
despacho conjunto do Ministro das F inanças e do
Ministro ou Min istros dos departam ent os in ter essados
no programa .

3. As ac umulações previstas no n.v 1 não carece m
de a utorização do Co nselho de Ministr os para os
Assun tos Econ ómicos.

A rt. 9.0 Com o ob ject ivo de co ordena r a acção e
unifo rmizar os métodos de tr ab alho dos di fere ntes
progra mas aut ónomos será constituída um a co missão
central coorde nado ra dependente do Ministro das
F inanças e compo-ta por cinco membros designados
pelo me smo M inist ro.

Art. 10.0
- L A s ad mini strações do , prog ra ma s

autónomos ap resenta rão . a té 31 de Março de cada
an o, o rela tório da actividade desenvolvida e as co n
tas de gerência do ano a nterio r à co missão centra l
coordenadora . que os submeterá , co m o seu par ece r ,
ao M inistro da .. Finan ças c ao M inistro ou M inistros
interessados no program a.

2. As co ntas de gerência serão poster io rmen te su
jeita s ao julgamen to do T ribu nal de Con tas , nos ter
mos da lei gera l.

A rt. 11.0
_ I. Co ncluída a execução do pr ogram a

o u logo q ue assim o determinem, o Ministr o das
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Finanças e o M inistro ou Ministros dos depar tam en
tos interessados dissol ver-se-à a adm inistraçã o do
program a autónom o,

2. A dissolução opera r-se- à med iante portaria dos
Ministros referidos no número an terior, nela se
fixando os termos e o prazo em qu e deva processa r-se
o destino dos bens e dir eitos que integ re m o pat ri
món io.

A rt , 12." Competi rá ao M inist ro das Finan ças a
resolução da s dúvidas q ue se suscitem na interpreta
ção e execução do present e d iploma.

Visto e aprovado em Co nse lho de M in istros. 
M arcetto Caetano - Manuel Artur Corta A gostinho
Dias.

Pro mulgado em 8 de Març o de 1974.

Publique-se.

O Presidente da República , A Mí RICO Duus R OURI·
CoU I:S T llm.t Az .

Para ser presente à A ssembleia Nacion al.

MINISTlôRIO DA EDUCACAO NACIONAL
SECRETARIA DE ESTADO DA INSTRUÇAD E CULTURA

Portaria n.· 235 /74
de 30 de Março

Manda o Governo da República Po rt uguesa , pelo
M inistro da Ed uca ção Nacion al, qu e o Prémio Al 
mirant e Américo Thom az passe a abra nger ta mbém
um a luno de cada sexo das escolas pri má rias da
ilha do Fa ial , nas condiçõe s fixadas no regu la mento
aprovado pela Por taria n." 19 589, pub licada no Diá
rio do Governo, 1." sér ie, n .o 296. de 27 de Dezem
bro de 1962. e pela Portaria n.· 390/7 1. de 22 de
Julho, pu blicada no Diário do Governo, 1.- série,
n.v 171.

Minist ério da Ed ucação Nacional. 4 de Ma rço de
1974. - Pelo Min istro da Ed ucação Nac iona l. A u
gusto de A raíde Soares de Albergaria, Secretário de
Estado da Instrução e Cu ltura .

MINISTlôR IO DAS COM UNICACOES

12.' De le gação da Direcçã o-Ge ra l
da Contabilidade Pública

De harmonia co m o a rt igo 6.n e seu § único do
Decreto-Lei n.· 43 588, de \O de Abril de 196 1, se
publica o seguinte despac ho de S. E x." o M inistro
das Comunicações:

I h 'Sl l:ld IU mlnlstcrtnt

o Decreto-Lei n.· 43588, de \O de Abr il de 1961,
perm ite, no seu ar tigo 6.", qu e até à reo rganiza ção dos
quadros da Direcção-G eral da Aeronáutica Civil o
M inistro das Comunicaç ões altere , por despach o , as
dotações dos mesmos, desde que das alte rações não
resulte aume nto de unidad es em cad a catego ria e
classe, con sider ados aque les quadros no seu conjunto.
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